
SECRETARIA DE ESTADO DA JusTlçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 01012012
Protocolo n° 11.287.930-7

CONTRATO de empresa para o
fornecimento de Balança digital,
que entre si celebram a
Secretaria de Estado da Justiça,
Cidadania e Direitos Humanos
do estado do Paraná — SEJU e a
Empresa Distribuidora Jordao
Ltda ME.

A SECRETARIA DE ESTADO DA JuSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS DO
ESTADO DO PARANA — SEJU, corn sede em Curitiba I PR, na R. Jacy Loureiro de Campos,
s/n, 2° andar, Centro Civico, CNPJ no 40.245.920/0001-94, a seguir denorninada apenas
SEJU, neste ato representada por sua titular, a Secretaria de Estado Dra. Maria Tereza UlIle
Gomes, RG 3.028.650-2 € CPF 535.731.619-87, e a Empresa Distribuidora Jordao Ltda
ME., corn sede na Rua Pastor Antonio Polito, n° 1180, CEP: 81770-260, Boqueirao, Curitiba,
Parana, a seguir denominada CONTRATADA, representada peio Sr. Michel Jordão Pereira,
RG 6.961.502-3 e CPF n°. 026.579.269-08 celebrarn o presente Contrato, decorrente do
protocolo no. 11.287.930-7 — licitaçao no. 00412012 - Pregao Presencial, sujeitando-se as
partes a Lei Federal no. 10.520/2002, € Lel Estadual n° 15608/07, € suas alteracOes
posteriores, corn aplicaçao subsidiaria da Lei Federal n°. 8.666/93, alem das demais
disposiçSes legais aplicáveis e as clausulas deste.

DO OBJETO
CLUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato e o fornecirnento do LOTE 01: 28
unidades de Balance eletrOnica digital, visor LCD, fonte de alirnentação externa adaptador
110/220 volts 50/60 hz corn capacidade 30 kg e mm. 125 grarnas corn divisao de 5 gramas,
pades integrantes e inseparãveis deste instrurnento.

DOACOMPANHAMENTO E DA FISCALIzAçAO
CLAUSULA SEGUNDA: Observado 0 disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, 0
acompanhamento e fiscalizacão dos serviços objeto deste contrato serào realizados por
servidor integrante do Grupo Auxiliar Administrativo do Departamento Penitenciãrio do
Paraná.
2.1. 0 acompanharnento € fiscalização deste Contrato pela SEJU não excluern nern reduzem
a responsabilidade da CONTRATADA pelo curnprirnento das obrigaçoes decorrentes deste
instrurn€nto.

DAS OBRIGAçOES DAS PARTES
CLAIJSULA TERCEIRA: Constituern obrigaçoes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagarnento nos terrnos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de produtos a serern entregues, o prazo e o local da entrega
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregutaridade observada na execução do Contrato,
fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reincidencia acarretará as
neste Termo.
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3 1 4 Rejeitar a fornecimenta efetivado em desacordo corn o previsto neste Contrato ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionarios da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos, desde que devidarnente identificados 01

cracha.
3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Curnprir tielmente o contrato, de modo que os produtos sejam fornecidos de acordo corn
as exigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito de, a qualquer tempo e sempre que
julgar necessário, proceder a anãlise dos produtos fornecidos, ficando o Onus decorrente
desta analise a cargo exclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer as produtos obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos e
locals estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçào dos produtos considerados imprOprios para a consumo.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçào da SEJU, que se procedarn a mudanças nos dias e
horarios de entrega de produtos, sernpre qua houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minima na quantidade necessária para assegurar a continuidade do
fornecimento.
3.2.6. Facilitar, se solicitado, o acesso de servidor da SEJU as suas dependencias para efeito
de fiscalizacao e controle de qualidade dos produtos objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigacOes e encargos decorrentes das relacOes de
trabalho corn os profissionais eventualrnente contratados para a execução deste Contrato,
previstos na legislaçao pátria vigente, sejam de ámbito trabaihista, previdenciário, social,
securitários, bern como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidarn ou venham a incidir sobre 0 fornecimento ora contratado.
3.2.8. Indenizar a SEJU por todo e qualquer dano decorrente da execução do presente
Contrato, par culpa Cu dab de seus empregados Cu prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total au parcial, tem a SEJU o direito de
retençao sobre a pagamento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir o disposto no inciso V do art.27, da Lei Federal n°. 8.666/93.
3.2.10. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade cam as obrigaçOes
assumidas, todas as condicoes de habilitaçáo e qualificaçao exigidas na contrataçáo, devendo
comunicar a SEJU, imediatamente, qualquer alteracão que possa comprometer a execuçâo
do contrato.

DA ENTREGA
CLAUSULA QUARTA: A execuQão serà integral corn a fornecirnento ocorrendo em ate 15
dias da assinatura da Ordem de Fornecirnento.
4.2. A entrega devera ser realizada junta ao Grupo Auxiliar Administrativo do Departarnento
Penitenciario do Estado do Parana, sito a Av. Anita Garibaldi, n° 750 — AhU, Curitiba, Paranä,
Telefone: (41) 331 3-3801, em dia ütil, das 9:00 as 16:30 horas
4.3. Fornecer as produtos com prazo de validade minima de 12 (doze) meses, cantados a
partir da data da entrega do produto.
4.4. Os produtas deverào ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originais lacradas, de modo a permitir carnpleta seguranca.

DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
CI_AIJSULA QUINTA: Executado o contrato, a seu objeto serà recebido na forrna prevista no
art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
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5.1. 0 recebirnento provisOrio e o delinitivo dos produtos não exclui a responsabilidade civil a
eles relativas, nern a etico-profissional, pela sua perfeita execução e dar-se-á, o provisOrio, se
satisfeitas as seguintes condiçoes:
a) de acordo corn as especificacoes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente ernbalado (sern violacao e deforrnacão), acondicionado e identificado nas
embalagens originais lacradas;
d) nos prazos e horários de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 produto em evidente desconformidade corn as especificaçOes exigidas será recusado
no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, qua deverá providenciar sua
reposição em ate 02 (dois) dias Oteis.
5.2. 0 recebirnento definitivo dos produtos dar-se-á:
a) apOs a verificação fisica — feita por amostragem - para constatar a sua integridade;
b) apôs a verificaçäo da conformidade corn as quantidades a especificaçoes constantes deste
Contrato e amostra aprovada, se for o caso.
5.3. Satisfeitas as exigéncias acima, será Iavrado Termo de Recebirnento Definitivo.
5.4. Se as condiçoes de recebimento lorem insatisfatOrias, será lavrado Termo de Recusa, no
qual se consignarào as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituido no
prazo de 02 (dois) dias Uteis, quando serão realizadas novamente as verificaçUes acima
referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao nào ocorra no prazo deterrninado, estará a CONTRATADA
incorrendo ern atraso na entrega e sujeita a aplicacäo das sançöes previstas neste Conirato.

DO PRAZO
CLAUSULA SEXTA: Sera 30 (trinta) dias o prazo de vigéncia do presente Contrato, contados
a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato o valor de R$ 13.860,00 (treze mil, aitocentos e
sessenta reais), conforme a seguinte discriminaçäo:

ole Qtd Marca Descriçao Vunit. V.total
1 28 BalmakiELC Balança eletrOnica digital, visor LCD, fonte’ R$ IRS

30 de alirnentaçao externa adaplador 110/220 495,00 13.860,00
volts 50/60 hz corn capacidade 30 kg e
mitt 125 gramas corn divisão de 5 gramas

7.1. As despesas acirna correrão a conta da Dotação Orçarnentária n°. 4903.14421034.183-
Gestao do Sisterna Penitencithrio - DEPEN, rubrica orçamentária 4490.5200 — Equiparnentos
e material perrnanente, tonte do recurso 100.
7.2. Os preços unitários e totais 520 os mesmos constantes da proposta apresentada pela
CONTRATADA.
7.3. Jã estào incluidas no preço total todas as despesas de frete, ernbalagens, impostos,
transporte, mäo-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprirnento das
obrigaçOes deste Contrato,
7.4. Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis durante a vigéncia deste
contrato.

DAS C0NDIçOES DE PAGAMENTO
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CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentarã ao Grupo Auxiliar Administrativo do
Departamento Penitenciário do Paraná, a Nota Fiscal relativa ao fornecimento ocorrido,
contendo discriminação clara e precisa do objeto contratado e seus elementos caracteristicos
como identificação do item, especificaçao, quantidade e preços unitário e total, acompanhada
dos originais das CertidOes de Regularidade junto ao INSS. FGTS e Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao junto a Receita Federal do
Brash (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal. a devolverá a CONTRATADA
para a devida regularizaçao, sendo que 0 prazo estipulado no subitem 8.3 será contado a
partir da sua reapresentaçäo corn as devidas correcöes ou esclarecirnentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da soma dos preços constantes nas notas fiscais
de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento será depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15° (décimo
quinto) dia Util apOs a emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o ateste no verso da
Nota Fiscal, pelo órgâo encarregado do pagamenta no ârnbito do DEPENISEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos da
CONTRATADA, inclusive as relacionados corn multas, danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 pagamento referente a cada remessa dos produtos ficara condicionado a entrega da
totalidade de cada pedido, sendo que sornente serão pagos os produtos efetivamente
fornecidos e de acordo corn as especificaçoes que integram este Contrato.
8.6. A devoluçào da fatura não aprovada pela SEJU em nenhuma hipOtese servirá de pretexto
para que a CONTRATADA suspenda o fornecimento dos produtos.
8.7. Nenhum pagamento será efetuado estando pendente de liquidacao qualquer obrigaçao
da CONTRATADA, sem que isso implique alteraçao do preço proposto, correçâo rnonetária,
compensação financeira ou interrupçào no fornecimento dos produtos.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nào tenha
concorrido de algurna forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratOrios
devidos pela SEJU, entre a Ultima data prevista para pagamento e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, serão pagos rnediante solicitagào da CONTRATADA, e
calculados, “pro rata tempore”, por meio da aplicacao da seguinte formula:
EM = I x N x VP
Na qual:
EM = Encargos moratOrios;
N = Nümero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;

= indice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado:
I = i/365 onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

DA ALTERAçAO
CLAUSULA NONA: Este contrato poderã ser alterado nas hipoteses previstas no art. 65 da
Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçoes
contratuais, as acréscimos e supressöes do objeto, observado o limite previsto ern Lei, sem
que 550 implique aumento do preço proposto.

DAHIPóTESE DE ALTERAçA0 DAS coNDlçOEs DE HABILITAçA0 JURIDICA
CLAUSULA DECIMA: Na hipótese de alteraçâo das condiçOes de habilitaçao juridica da
CONTRATADA, rnediante fusao, cisào, incorporação ou associação com outrem, a SEJU se
reserva 0 direito de rescindir a Contrato ou continuar sua execuçäo corn empresa resultante
da alteraçao social.
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10.1. Em caso de cisão, a SEJU podera rescindir a Contrato ou continuar sua execucão pela
empresa que, dentre as que surgidas da cisao, melhor atenda as condiçoes iniciais de
habilitaçao em relacao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipOteses, devera ser formalmente comunicada a ocorréncia a
SEJU, corn a docurnentaçäo comprobatOria da alteraçao, devidamente registrada.
10.2.1. A nào-apresentaçäo do comprovante em ate 05 (cinco) dias Uteis apOs 0 registro da
alteraçào social ocorrida, implicarä na aplicaçào da sanção de advertOncia e, persistindo a
situacão, poderá ser rescindido a Contrato por culpa da CONTRATADA, corn a aplicaçào da
multa e das dernais sancOes previstas em lei nessa hipOtese.

DA RESCISAO
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipOteses
previstas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bern como:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçào ou notificaçao
judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelharnento ou inidoneidade revelados pela CONTRATADA
durante a execucão do Contrato;
11.1. No caso de rescisào unilateral, a SEJU nào indenizara a CONTRATADA, salvo pelo
fornecirnento já realizado ate o mornento da rescisão.

DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecucão total ou parcial do contrato, garantida a
ampla defesa, a CONTRATADA ficara sujeita as seguintes sançOes:
a) adverténcia, por escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprimento de
quaisquer obrigaçoes assumidas e a determinaco da adocao das necessár’ias rnedidas de
correção;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) ate 0,3% (trés decimos por cento) por dia, ate o décirno quinto dia de atraso, sobre a
valor do faturarnento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela inexecucão
parcial da obrigaçäo assumida, limitada a incidOncia a 15 (quinze) dias. ApOs a décimo quinto
dia e a critério da Adrninistraçào, no caso de execução cam atraso, podera ocorrer a nâo
aceitacão do objeto, de forma a configurar, nessa hipOtese, inexecução total da obrigaçao
assumida, sem prejuizo da rescisão unilateral da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso de atraso superior a 15
(quinze) dias, nas hipóteses previstas na alinea b.1.
b.3) ate 20% (vinte por cento) sabre a valor contratado, em caso de inexecucäo total da
obrigação assumida, bem como na hipatese de rescisão do contrato, prevista no inciso I do
artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93.
c) suspensão ternporaria de participar em licitaçoes promovidas pela SEJU e impedirnento de
contratar corn a Adrninistracao POblica Estadual, nos termos da Lei n°. 15.608/07 e demais
disposiçoes correlatas;
d) declaraçao de inidoneidade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666/93
e da Lei Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor da multas aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) dias a contar da data da notificaçao da sanção, sob pena de ser descontado do
pagamento eventualmente devido pela Administraçao, ou cobrado na forrna da Lei.
12.2. A pena de multa podera ser aplicada curnulativamente com as dernais sancOes previstas
neste Contrato.

DA5vEDAçOES
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CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar ou utilizar este
contrato para qualquer operação financeira, bern corno:
13.1. Interromper a execuçào do objeto sob alegaçao de inadimplemento por parte da SEJU,
salvo nos casos previstos em Iei.
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sancOes administrativas e
rescisão previstas neste Contrato.

DA puBucAçAo
CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficácia deste contrato decorrera da publicaçao de seu
extrato no árgão de comunicaçäo oficial do Poder Executivo do Estado do Paranã.

DO FORO
CLAIJSULA DECIMA QUINTA: As partes elegern o fore da Comarca de Curitiba pam dirimir
quaisquer dUvidas ou litigios eventualmente emergentes deste contrato.

E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para urn so efeito, na presence das testemunhas abaixo.

TES TEMUNHA
Nome: 5tephap Geriack
CPF AsftIs*nte

RG:

reitos Humanos

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Curitiba, 09 &

bra Marh
Secretaria de Estado da

Empresa Ltda ME

Pagina 6 de 6


